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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  14120.000079/2010­05 

Recurso nº  893.576   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.209  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  Terceiros 

Recorrente  BRASIL GLOBAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2008 

Ementa: 

MULTA MORATÓRIA E MULTA DE OFÍCIO 

Em  conformidade  com  o  artigo  35,  da  Lei  8.212/91,na  redação  vigente  à 
época da lavratura, a contribuição social previdenciária está sujeita à multa de 
mora, de ofício e de juros na hipótese de recolhimento em atraso.  

JUROS/SELIC 

As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias,  pagas  com  atraso,  ficam 
sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  Taxa  Referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e de Custódia ­ SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91. 
Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n  º 11.941, aplicam­se os  juros moratórios na  forma 
do art. 35 da Lei n º 8.212 com a nova redação. 
Súmula  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  diz  que  é  cabível  a 
cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­ 
SELIC para títulos federais. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. 
VEDAÇÃO. 

O  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais­  CARF  não  é  competente 
para afastar  a aplicação de normas  legais  e  regulamentares  sob  fundamento 
de inconstitucionalidade. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

  

Fl. 156DF  CARF MF

Impresso em 16/09/2011 por PATRICIA ALMEIDA PROENCA

CÓPIA

Autenticado digitalmente em 08/08/2011 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 08/08/201
1 por LIEGE LACROIX THOMASI, Assinado digitalmente em 09/08/2011 por MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA



 

  2

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco Andre Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Marco Andre Ramos 
Vieira (presidente), Manoel Coelho Arruda Júnior, Arlindo da Costa e Silva, Liege Lacroix 
Thomasi, Adriana Sato, Vera Kempers de Moraes Abreu.  
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Relatório 

Trata  o  auto  de  infração  de  obrigação  principal  lavrado  em  13/04/2010  e 
cientificado  ao  sujeito  passivo  na mesma  data,  de  contribuições  previdenciárias  da  empresa 
destinadas  a  outras  entidades  –  Terceiros,  incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados 
empregados, apuradas através das folhas de pagamento, no período de 01/2007 a 12/2008. 

O  relatório  fiscal  de  fls. 22/27, diz que da análise das  folhas de pagamento 
apresentadas em confronto com as GFIP’s foram apuradas diferenças nas bases de cálculo, que 
não foram informadas nas GFIP’s, fazendo parte deste lançamento e que as guias apresentadas 
foram devidamente deduzidas do mesmo. 

Após  a  impugnação,  Acórdão  de  fls.  125/130,  julgou  o  auto  de  infração 
procedente. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega em 
síntese: 

a)  que não há razão para a cobrança do tributo, pois está em 
dia com suas obrigações fiscais; 

b)  que  a  multa  é  insubsistente  por  se  tratar  de  mera 
presunção  de  fraude,  que  a  acusação  é  infundada,  pois 
não há provas; 

c)  que  o  acórdão  foi  omisso  por  não  apreciar  as 
impugnações  dos  autos  de  infração,  onde  se  insurgira 
contra  as  contribuições  lançadas  e  as  bases  de  cálculo 
não  declaradas  que  o  fisco  configurou  como  crime  de 
sonegação; 

d)  que os juros e multa são confiscatórios e a multa abusiva 
e inconstitucional. 

Requer a nulidade do acórdão por omissão, a nulidade do auto de infração, a 
extinção do crédito tributário e a reforma da decisão para declarar abusiva a multa e os juros 
para reduzi­los ao mínimo legal. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Liege Lacroix Thomasi 

Cumprido o requisito de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao seu 
exame. 

Preliminarmente,  é  de  se  salientar  que  não  houve  qualquer  omissão  no 
acórdão recorrido, posto que a peça de defesa argúi apenas o caráter abusivo e confiscatório da 
multa aplicada, ao que bem rebateu a decisão de primeira instância, informando ao contribuinte 
que o relatório fiscal nada traz sobre fraude e no lançamento não há multa de ofício agravada 
em decorrência da prática de fraude. 

São inócuas as alegações da recorrente quanto à inexistência de fraude, uma 
vez que o auto de infração não se refere à fraude, mas a falta de recolhimento de contribuições 
arrecadadas para as  terceiras entidades FNDE, SENAI, SESI, SEBRAE e INCRA, incidentes 
sobre  a  remuneração  dos  segurados  empregados  constantes  das  folhas  de  pagamento  da 
autuada, que não se manifesta sobre o mérito do lançamento. 

Quanto à serem infundadas as alegações do fisco, não procedem as argüições 
da recorrente, já que o fato gerador da contribuição devida foi apurado através dos documentos 
elaborados e fornecidos pela autuada,  folhas de pagamento, GFIP’s e guias de recolhimento,, 
que não contrapôs qualquer informação, o que confere certeza e liquidez ao lançamento. 

Da mesma  forma, não há nos autos qualquer prova de que as contribuições 
lançadas tenham sido recolhidas como quer a recorrente ao dizer que se encontra em dia com 
suas obrigações previdenciárias. 

A recorrente se  insurge contra a multa e os  juros aplicados nos valores não 
recolhidos  em  época  própria.  Quanto  à  multa  aplicada,  não  possui  natureza  de  confisco  a 
exigência da multa moratória, conforme prevê o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991, com a redação 
vigente à época do lançamento. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar 
com  o  ônus  de  seu  inadimplemento.  Se  não  houvesse  tal  exigência  haveria  violação  ao 
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento 
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.  

Ainda  é  de  se  notar  que  o  lançamento  contempla  a multa  de  ofício  para  a 
competência  12/2008,  em  virtude  da  aplicação  do  artigo  35­A  da  citada  Lei  n.º  8.212/91, 
introduzido  pela  MP  449  de  03/12/2008,  convertida,  posteriormente,  na  Lei  11.941,  de 
27/05/2009, mas repito, não houve agravamento da multa por conta de fraude. 

No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e 
não recolhido,  incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 
8.212/91: 

 
“... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, 
pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas 
aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
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Liquidação e de Custódia – SELIC, a que se refere o artigo 13, 
da  Lei  n.º  9.065,  de  20  de  junho  de  1995,  incidentes  sobre  o 
valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.” 

O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições 
em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que 
sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC. 

Portanto,  está  correta  a  aplicação  da  referida  taxa  a  título  de  juros, 
perfeitamente  utilizável  como  índice  a  ser  aplicado  às  contribuições  em  questão,  recolhidas 
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.  

Ainda,  quanto  à  admissibilidade  da  utilização  da  taxa  SELIC,  ressaltamos 
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou ­ 
na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, 
pág. 28 ­ a Súmula 3, que dita: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liqüidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais. 

E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, 
tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4: 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de  inadimplência,  à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ 
SELIC para títulos federais. 

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam­se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 
8.212 com a nova redação. 

Todas as contribuições acima citadas advêm de diplomas legais e o exame da 
constitucionalidade das leis é matéria afeta ao Supremo Tribunal Federal, não sendo pertinente 
seu  estudo  na  esfera  administrativa,  motivo  pelo  qual,  apenas  estão  apontadas  as  leis  que 
respaldam  o  levantamento  do  débito,  deixando­se  de  se  manifestar  quanto  ao  aspecto 
constitucional das mesmas.  

Quanto  à alegação de  inconstitucionalidade,  ressalta­se que  a  apreciação de 
matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a 
de  órgão  revisor  dos  atos  praticados  pela  Administração,  bem  como  invade  competência 
atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, 
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa­se que o 
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das 
normas  jurídicas.  Decidiu  que  caberia  exclusivamente  ao  Poder  Judiciário  exercê­la, 
especialmente ao Supremo Tribunal Federal. 
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Permitir  que  órgãos  colegiados  administrativos  reconhecessem  a 
constitucionalidade  de  normas  jurídicas  seria  infringir  o  disposto  na  própria  Constituição 
Federal,  padecendo,  portanto,  a  decisão  que  assim  o  fizer,  ela  própria,  de  vício  de 
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder. 

O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Segurança em Matéria 
Tributária”, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu: 

“A  conclusão  mais  consentânea  com  o  sistema  jurídico 
brasileiro  vigente,  portanto,  há  de  ser  no  sentido  de  que  a 
autoridade  administrativa  não  pode  deixar  de  aplicar  uma  lei 
por considerá­la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que 
a autoridade administrativa não tem competência para decidir se 
uma lei é, ou não é inconstitucional.” 

Ademais,  como  da  decisão  administrativa  não  cabe  recurso  obrigatório  ao 
Poder  Judiciário,  em se permitindo a declaração de  inconstitucionalidade de  lei pelos órgãos 
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo 
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da 
Constituição.  Poder­se­ia,  nestes  casos,  ter  a  absurda  hipótese  de  o  tribunal  administrativo 
declarar  determinada  norma  inconstitucional  e  o  Judiciário,  em  manifestação  do  seu  órgão 
máximo, pronunciar­se em sentido inverso. 

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, o Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF se auto­impôs com regra proibitiva nesse sentido: 

Portaria MF n° 256, de 22/06/2009 (que aprovou o Regimento Interno do 
CARF): 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de 
julgamento  do  CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de 
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 

SÚMULAS CONSOLIDADAS CARF PORTARIA MF N.° 383 – 
DOU de 14/07/2010) 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Por todo o exposto, 

Voto por negar provimento ao recurso. 

Liege Lacroix Thomasi ­ Relatora
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